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Oficio n.104/2020/dpf 
cÓPIA 

Curitiba/PR, 14 de outubro de 2020. 

Excelentíssimo Sr. Luiz Augusto Silva 
Secretário Chefe da Casa Civil 
Curitiba- Paraná 

Senhor Secretário, 

A Associação dos Delegados de Polícia do Paraná (ADEPOL-PR), 

com os respeitosos cumprimentos de praxe tendo em vista a importância do 

tema veiculado na Proposta de Emenda Constitucional n 02/20 (PEC n° 02/20) 

na vida da maior parte do atual efetivo da Polícia Civil, da Polícia Científica, da 

Policia Penal (Agentes Penitenciários) e dos Agentes de Segurança da Socio- 

educação (eis que mais de 70% do efetivo dessas forças da Segurança Pública do 

Estado ingressaram no serviço público policial após 31/12/2003)- vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência solicitar: 

Considerando que o protocolo pelo Poder Executivo desta 

proposição ocorreu em 25 de maio de 2020, através da Mensagem n.2 37/2020; 

Considerando que os Deputados Estaduais que compõem a 

Comissão Especial da referida PEC já tiveram a oportunidade de apresentar 

emendas, consoante previsão do artigo 227, parágrafo 23, do Regimento Interno 

dessa Casa de Leis; 

Considerando a consumação do prazo de 10 (dez) sessões 

ordinárias para a emissão do parecer de mérito, nos termos do artigo 227, 

parágrafo 3, do Regimento Interno; 

Considerando que mais do que a função fiscal (meramente 

arrecadatória), a função social da contribuição previdenciária paga pelos 
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servidores públicos e do próprio sistema de seguridade social, especialmente seu 

pilar previdenciário, devem ser garantidos pelo Estado, mormente quando se trata 

da dignidade de servidor da segurança pública quando de sua aposentadoria; 

Considerando a proposta de emenda apresentada na Comissão 

Especial pelo excelentíssimo senhor Deputado Delegado Recalcatti (que segue em 

anexo ao presente), eis que, ao menos na visão desta entidade classista, é a que 

melhor terá o condão de resgatar a justiçaeo tratamento previdenciário equânim 

entre policiais que ingressaram antes de 31/12/2003 e os que entraram após essa 

data, até 04/12/2019 (data da entrada em vigor da EC 45/19, reforma da 

previdência estadual), consoante justificativa que consta da referida emenda 

apresentada (em anexo); 
Considerando que em conversa com os Deputados Francischini, 

Presidente da Comissão Especial da PEC 02/20, e Delegado Recalcatti, membro 

dessa Comissão, na data de ontem (13/10/20), ambos concordaram e se 

comprometeram com esta entidade de classe em desistir de todas as demais 

emendas por eles propostas à referida PEC, na Comissão Especial, a fim de 

concentrarem esforços junto ao Governo e aos demais pares na ALP com o objetivo 

de aprovar a PEC 02/20, ainda este ano, e com a redação proposta na emenda 

apresentada pelo Deputado Recalcatti (em anexo), 

Que Vossa Excelência envide todos os esforços políticos 

necessários junto ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

(ALEP) e também junto ao Governador do Estado do Paraná para que, com o apoio 

deste, a PEC n° 02/20 seja colocada em pauta de votação no plenário da 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, o mais urgentemente possível, pois 

essa, se aprovada com a emenda acima referida no último "considerando" (que 

segue anexa ao presente com a devida justificativa), terá o condão de assegurar a 

posentadoria integrale paritária também aos Policiais Civis (e demais 

civis que integram a SESP) que ingressaram na instituição após a Emenda 

Constitucional 41/2003 (após 31/12/03) até a data de 04/12/2019 (datada 

entrada em vigor da reforma da previdência estadual pela PEC 45/19). 
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DELEGO 

ADEPOL- Associaçáo dos Delegados de Polícia do Estado do Paraná 

POLIC 
DELE PARANA 

A aprovação da referida PEC 02/20, com a redação ora sugerida e 

encampada pelos Deputados da Comissão Especial, portanto e por fim, terá o 

condão de resgatar o respeito ao princípio da isonomia cujo brocardo 

aristotélico impõe que a Administração Pública trate os iguais igualmente e os 

desiguais desigualmente, na medida de suas desigualdades eis que, n0 caso 

concreto, os Policiais Civis que ingressaram no serviço público antes de 31/12/03 

e os que ingressaram do dia 01°/01/04 até a data da entrada em vigor da EC 

45/19 (em 04/12/19) são absolutamente iguais juridicamente, ou seja, exercem a 

mesma atividade de risco, sob as mesmas condições, na mesma instituição em prol 

do mesmo povo paranaense e devem cumprir os mesmos requísitos 

constitucionais e legais para alcançarem o beneficio da aposentação, razão pela 

qual não é razoável tampouco isonômico exigir desses últimos mais 5 anos de 

trabalho para fazerem jus a aposentadoria integral e paritária que é conferida aos 

que ingressaram antes daquela data de corte mediante o cumprimento dos 

mesmos requisitos constantes do art. 69, caput, da EC 45/19. 

Diante do expendido e certos de que seremos atendidos nesse 

justo e constitucional pleito, aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos 

votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Daniel Prestes Fagundes 
Presidente 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADo DO PARANA 

EMENDAN° 

à Proposta de Emenda Constitucional n° 02/2020) 

Art. 1° Suprime-se os incisos do $3 do art. 6 da Emenda Constitucional n° 45, 

de 4 de dezembro de 2019, o qual passará a contar com a seguinte redação 

"Art. 6 

$3 O valor da aposentadoria para os servidores referidos no 

caput de que trata este artigo corresponderá à integralidade 

da remuneração do cargo efetivo em que se der a 

aposentadoria, para aqueles que tenham ingressado no 

serviço público em cargo efetivo até a data de 3 de dezembro 

de 2019 e que não façam a opção de que tratao art. 35, § 16, 

da Constituição Estadual 

Art 2 Suprime-se os incisos do §4° do art. 6° da Emenda Constitucional n 45, 

de 4 de dezembro de 2019, o qual passará a contar com a seguinte redação: 

"Art. 6 

$4° Os proventos das aposentadorias concedidas nos temoS 

do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor do 

salário minimo nacional e serão reajustados de acordo com 

disposto no art. 7° da Emenda Constitucional Federal n° 41, 

de 19 de dezembro de 2003. 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANA 

JUSTIFICATIVA 

A proposta de Emenda Constitucional n° 02/2020 propõe a concessão 

da integralidade e paridade dos proventos de aposentadoria aos policiais civis, 

policiais cientificos, agentes penitenciários e agentes socioeducativos, que 

estiverem dispostos a permanecer no exercicio do cargo efetivo, pelo periodo 

adicional de cinco anos, renunciando o recebimento de abono de pemanência. 

A medida visa buscar maior isonomia, no que tange ao direito de 

aposentadoria, entre os policiais civis, cientificos, agentes penitenciários e 

agentes de segurança socioeducativos que ingressaram no serviço público em 

cargo efetivo antes de 31/12/03 e os que ingressaram após essa data, bem 

como entre esses últimos e os Policiais Militares, eis que todas essas careirass 

tipicas de Estado integram as forças de Segurança Pública do Estado do 

Paraná. Porém, haja vista a redação original da PEC n° 02/2020, resta claro 

que o objetivo não poderá ser atingido em sua totalidade, tendo em vista que 

os servidores contemplados por esta proposta de emenda à Constituição do 

Estado do Paraná terão que trabalhar 5 (cinco) anos a mais para obter os 

mesmos direitos dos poiciais e agentes que ingressaram no serviço público em 

cargo efetivo antes da referida data de corte, qual seja, 31/12/03. E, ademais, 

essa diferenciação no trato previdenciário verdadeira criação de duas castas 

distintas de policiais (os que entraram no cargo efetivo antes e os que entraram 

depois de 31/12/03) não fora aplicada em relação aos Policiais Militares, 

razão pela qual o principio da isonomia restou violado. 

Sabidamente todo o processo da refoma da previdência partiu da 

União, sendo aplicada aos Estados após extensivo trabalho das Assembleias

Legislativas. No Paraná, a refoma da previdência foi promulgada pela Emenda 

Constitucional 45/2019, na qual, notadamente, um cuidado especal com as 

forças de segurança foi tomado, apesar de não ter sido possivel aplicar a 

isonomia entre todos servidores poiiciais do Estado. 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANA 

No entanto, um fato novo sobreveio e sobreveio da Uniäo, esfera da 

Federação que inaugurou a última reforma da previdência, plasmada na EC n° 

103, de 12 de novembro de 2019. E que o Diário Oficial da Uniäo publicou, 

17 de junho de 2020 (Edição: 114-A | Seção: 1 - Extra Página: 2). o Parecer 

da AGU 00004/2020/CONSUNIÃOICGUJAGU e o Despacho do Consuitor 

Geral da União n° 00502/2020/GAB/CGUJAGU, devidamente assinado pelo 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, tudo em confomidade com o 

Processo n° 00400.001823/2019-68, assim como com o Parecer n° JL - 04, de 

9 de junho de 2020, do Advogado Geral da União. 

Esse Parecer da AGU, referendado pelo Presidente da Repúbica (e por 

isso dotado de efeito normativo vinculante ao Poder Executivo Federal), é 

favorável à concess�ão de integralidade e paridade dos proventos de 

aposentadoria aos policiais civis da União que ingressaram na carreira até a 

promulgação da EC n° 103/2019 (em 12 de novembro de 2019), confome 

redação colacionada abaixo: 

Os policiais civis da União, ingressos nas respectivas carreiras 

até 12/11/2019 (data anterior a vigéncia da EC n° 103/2019), 

da implementação dos requisitos, fazem jus à aposantadoria com 

base no artigo 5 da Emenda Constitucional n 103/2019, com 

proventos integrais (totalidade da remuneração do servidor no 

cargo efetivo em que se der a aposentadoria), nos termos artigo 

1, , da Lei Compementar n° 51/1985, e paridade plena, com 

fundamento no art. 38 da Lei n° 4.878/1965. 

i) Os policiais civis da União, ingressos nas respectivas carreiras 

a partir de 13/1/2019 (com a vigéncia da EC ° 103/2019, quando 
da implementação dos requisitos, fazem jus à aposentadoria com 

base no artigo 10, $2, L com proventos calculados pele média 

aritmética e reajustados nos termos estabelecidos para o Regime 
Geral de Previdëncia Social, conforme artigo 26, todos da Emenda 

Constitucional n° 103/2019, bem como passaram a se submeter ao 

Regime de Providencia Complemontar da Lel n° 12.618/2012 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

Diante do exposto e tendo em vista que o referido Parecer vinculante da 

AGU se presta a interpretar a Constituição Federal de 1988 no sentido de 

estender a integralidade e paridade dos proventos de aposentadoria aos 

policiais civis da Uniäo que ingressaram no cargo efetivo até a data da 

promulgação da EC 103/19 (reforma da previdência federal), à luz do principio 

da simetria, e visando proporcionar isonomia de direitos previdenciários aos 

policiais civis do Estado Paraná, propõe-se, com o acatamento da redação 

sugerida nesta emenda n à PEC n° 02/2020, a garantia da justa e 

necessária simetria de tratamento previdenciário conferida, no plano federal, 

aos policiais civis da União aos nossos policiais civis, cientificos, agentes 

penitenciários (atuais policiais penais, por força da EC n 104/19) e agentes de 
segurança socioeducativos do Estado do Paraná, em homenagem à equidade 

de tratamento. 
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